
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

– ANDERSON GOGGI   

 

 

 

Os Vereadores AYLTON DADALTO (REPUBLICANOS), no uso das prerrogativas 
regimentais, nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação deste  

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

 

À Vanessa Campos Ferreira Menin, pelos relevantes serviços prestados ao movimento 

“Mães que Oram pelos Filhos”, demonstrando fé, dedicação e compromisso com a 

evangelização e o fortalecimento das famílias. 

 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 07 de novembro de 2025. 

 

 

AYLTON DADALTO 

Vereador – REPUBLICANOS 
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